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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 12, DE 19 DE ABRIL DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Luiz 
Antonio Abrantes Pequeno – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Sandra Dond Ferreira – Defensora Pública. Aberta a 
sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620033-17.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Adv. Marzo 
Façanha Carneiro e outro. Paciente: Lucas Liezzi Teles Albuquerque. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620154-45.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. José 
Valdizio de Oliveira Mello Filho. Paciente: Marcos Alves da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620904-47.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACARAÚ. Impetrantes: Adva. Mônica 
Maria Marques Matias e outro. Paciente: Jhon Lype Galeno Moreira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622654-84.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA. Impetrante: Adv. Luís 
Felipe de Sousa Silva. Paciente: Paulo Henrique dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623704-48.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: Adva. Jacinta 
de França Souza Neta Reis e outro. Paciente: Dickson Daniel Nascimento Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público 
que opinou pela concessão da ordem.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624051-81.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Alberto 
Lucas Nogueira Lima. Pacientes: Francisco Sávio Teixeira Araújo e Lindomar de Carvalho Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, 
para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0150313-64.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Taina Geisa Andrade de 
Moraes, Francisca Vitoria da Silva Sousa e Alfelison do Nascimento Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos dos 
réus Alfelison do Nascimento Freitas e Francisca Vitória da Silva Sousa, para negar-lhes provimento e, conheceu parcialmente 
do apelo da ré Tainá Geisa Andrade de Moraes, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Alfelison do Nascimento Freitas, bem como o 
representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0010164-98.2021.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: 
Waldir Xavier de Lima Filho e outro. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após as sustentações orais do advogado 
do apelante e do representante do Ministério Público, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623986-86.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Impetrante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624024-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE. Impetrante: Adva. Ana 
Virgínia Felipe de Oliveira. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624072-57.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Fabíola 

Lopes Rodrigues. Paciente: Gardênia Silva Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624233-67.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. 
José Ribamar Lima Filho e Hermano Monteiro Vieira. Paciente: Rachidy Sarquis Jereissati. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”
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PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624412-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco 
Rodrigues do Nascimento. Paciente:  Maria Janaína Sandre Beserra Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624429-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Carlos 
Roberto de Araújo Farias. Paciente: Francisco Augusto Pereira de Araújo. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624775-85.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Adv. 
Francisco Marcelo Brandão e outros. Paciente: Ítalo Ferreira da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a parcialmente, para 
que a autoridade impetrada realize o exame de admissibilidade do agravo de execução interposto, no prazo de 10 (dez) dias, 
comunicando à Presidência deste Colegiado a efetivação da referida decisão, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621559-19.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Édson Brito 
de Chaves. Paciente: Gláuber Lúcio de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622153-33.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Impetrante: Adva. Nalia 
Vanessa Bastos Barroso. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622869-60.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Adva. 
Thaianne Casseb da Silva. Paciente: Weslei Nascimento dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, 
concedendo-a, de ofício, apenas para determinar a reavaliação, no prazo de 10 (dez) dias, da necessidade da custódia 
preventiva, nos termos do art. 316, parágrafo único do CPP e a antecipação da audiência de instrução, adotando as providências 
necessárias, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623152-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Oséas 
de Souza Rodrigues Filho. Paciente: Marcos Batista Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623253-23.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. Impetrante: Adv. 
Tiago Martins de Oliveira. Paciente: Francisco das Chagas Ribeiro Lemos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623408-26.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU. Impetrante: Adva. Flávia Vieira 
de Santana. Paciente: Francisco Gesson Alves da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação 
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623461-07.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
Thimóteo de Sousa Farias. Paciente: Ronald Jonatas da Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623647-30.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Adv. 
Francisco Marcelo Brandão e outros. Paciente: Tomaz Facundo Ribeiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620355-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. Impetrante: Adv. Pedro 
Henrique da Silva. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620500-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Anna 
Virgínia Pereira Lemos de Freitas. Paciente: Nilton Pires Amaro de Castro. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620771-05.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. 
Luciana Damasceno Sobral Bentes. Paciente: José Placido Moreira Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621732-43.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA. Impetrante: Adv. Taian 
Lima Silva. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623121-63.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: Advs. Felipe 
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Alvernaz Gomes e Roberto Rondinelle Soares Queiroz. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão 
preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, determinando a expedição do contramandado, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623877-72.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrantes: 
Adv. José Clelso Ferreira Araújo Torquato e outros. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624529-89.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
Francisco Edson de Sousa Pereira. Paciente: José Edson Rodrigues dos Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620671-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Bruno 
Lima Pontes. Paciente: Francisco das Chagas Monteiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622833-18.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. 
Thyala de Oliveira Moreira Pizol e Vinícius Bezerra Pizol. Paciente: José Mário Pires Magalhães. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624392-10.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
Diego Henrique Lima do Nascimento. Paciente: Saulo Carvalho Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624839-95.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE BARRO. Impetrantes: Adv. Francisco 
Hélder Ribeiro de Albuquerque e outros. Paciente: José Bruno Diniz Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com aplicação de 
medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620291-27.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: Adv. Francisco 
Marcelo Brandão e outros. Paciente: Herdenilson de Oliveira Barros. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621305-46.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: 
Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622221-80.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adva. Josiane 
Ramalho de Santana. Paciente: Pedro Yan Linhares Gutierrez. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622707-65.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Francisco 
Arquimendes Pereira. Paciente: Edvaldo Olímpio Pereira Júnior. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com 
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622905-05.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Impetrante: Adv. Adriano 
Rodrigues Fonseca. Paciente: Alexandre Lima Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: 
Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação 
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623136-32.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU. Impetrante: Adva. Thalia Lara 
Soares Conde. Paciente: Francisco Willian da Silva Medeiros. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623188-28.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: 
Adv. Ícaro Macêdo Feitosa. Paciente: Cícero Alves Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: 
Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação 
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623457-67.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Gwerson 
Jocsan Queiroz de Figueiredo. Paciente: Leandro Alves do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0636907-14.2022.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE JUAZEIRO 
DO NORTE. Embargante: Antônio Roberto da Silva. Advogados: Rafaela Silva Lima e Thiago Bezerra Tenório da Silva. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-
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los, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0014670-80.2017.8.06.0171/50000 DA COMARCA DE TAUÁ. 

Embargantes: Antônio Sousa Alves e Jartanael França da Silva. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para dar-lhes 
provimento, a fim de declarar a extinção da punibilidade do agente Antônio Sousa Alves pelos delitos previstos nos artigos 348 e 
288, parágrafo único, todos do CP e do réu Jartanel França da Silva pelo delito inserto no art. 288, parágrafo único, do CP, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0184131-46.2015.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Embargante: Luigi Gustavo Tadeu Oliveira da Silva. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-
los, nos termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0003074-92.2019.8.06.0086/50000 DA COMARCA DE 
HORIZONTE. Embargante: Leandro Ferreira Modesto. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0242916-88.2021.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Embargante: Janderson Gustavo Gomes do Nascimento. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna 
Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para 
rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0036570-26.2018.8.06.0029/50000 DA COMARCA DE 
ACOPIARA. Embargante: Antônio Romário Alves da Conceição. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, 
para acolhê-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0001473-70.2018.8.06.0091/50000 DA COMARCA DE IGUATU. 
Embargante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0623591-94.2023.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Embargante: Anderson Rodrigues da Costa. Advogados: Alessandro de Azevedo Nogueira e Thalys Mendes 
Almeida. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, 
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos, 
mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0051441-54.2021.8.06.0062/50000 DA COMARCA DE 
CASCAVEL. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Marco Aurélio Lopes de Souza. Embargado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu dos embargos 
opostos, nos termos do voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0137848-04.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Flávio 
Renan Alves Brandão. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0055759-50.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravada: Valdélia Dias da Costa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010010-73.2020.8.06.0030 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Valney Morais 
de Souza. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0740766-24.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravada: Taiane Souza Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0028533-35.2018.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM. Recorrente: Jhony 
Carvalho de Lima. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0987797-47.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Aurizon da 
Silva Pinto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0216485-17.2021.8.06.0029 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ministério 
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Público do Estado do Ceará. Recorridas: Karina da Silva Sá e Cássia Epifane Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003778-83.2012.8.06.0108 DA COMARCA DE JAGUARUANA. Recorrente: Segredo 
de Justiça. Advogados: Aline Cunha Martins e José Erismar Ferreira Lima. Recorrido: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0274695-61.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Marcos Fabiano Barbosa 
Castelo Branco. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Participou 
deste julgamento o Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira, diante do impedimento legal do Exmo. Sr. Dr. Luiz Antônio 
Abrantes Pequeno - Procurador de Justiça que representa o Ministério Público nesta Sessão.

APELAÇÃO CRIME Nº 0051149-33.2020.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante: Francisco Jeferson Paiva dos 
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0159042-79.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ricardo Rodrigues Craveiro.  
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0278488-08.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Cleiton Silva Maia. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Participou deste julgamento o Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista 
Ferreira, diante do impedimento legal do Exmo. Sr. Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno - Procurador de Justiça que representa 
o Ministério Público nesta Sessão.

APELAÇÃO CRIME Nº 0013647-82.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Gilvanildo da Costa Lima. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012917-82.2017.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Francisco Clécio Pereira Lopes. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, redimensionando ex officio, a pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0201932-68.2022.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Deivid Silva Mendes. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0051623-06.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelantes: Lucas Batista da Silva, 
Daniel Davison da Silva Estevão e Jeymison Mateus da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050607-79.2014.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: 
André Felipe Cordeiro Braga e Pedro Henrique Almeida Leite. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: André Felipe Cordeiro 
Braga. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para 
negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0049426-19.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Rodrigo da Silva Dias Moreira, 
Handerson Oliveira Paes de Barros, Antônio Fernandes de Amorim Filho, Luciano Batista Viana, Marcos Antônio Lopes dos 
Santos e Matheus Batista da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele 
Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, rejeitou a preliminar arguida pelo réu Luciano Batista Viana e não conheceu da preliminar suscitada pelo Ministério Público 
em contrarrazões recursais, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, para negar-lhes provimento, 
reconhecendo, de ofício, extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal dos réus Matheus Batista da Silva 
e Rodrigo da Silva Dias Moreira, em relação ao delito previsto no art. 288 da Lei Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0225920-49.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Lucas Bessa da Rocha. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Participou deste julgamento o 
Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira, diante do impedimento legal do Exmo. Sr. Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno 
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- Procurador de Justiça que representa o Ministério Público nesta Sessão.
APELAÇÃO CRIME Nº 0148887-17.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisca Michelle da Silva. 

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, redimensionando ex officio, a pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001011-82.2019.8.06.0090 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Joaquim Alves 
Diunízio. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004408-08.2019.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA. Recorrente: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Recorrido: Maxwell de Andrade Barbosa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0054018-38.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, dando-lhe parcial provimento na extensão 
conhecida, e ex officio, conceder habeas corpus para revogar a prisão preventiva do apelante, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0049094-52.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Patrick Ernani dos Santos 
Ambrósio. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para, de ofício, declarar extinta 
a punibilidade do apelante, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, restando prejudicado o mérito recursal, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007124-12.2019.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: 
Saulo Anderson Santana Pereira e José Henrique Bezerra Luna. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a pena e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do apelante, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010131-68.2020.8.06.0041 DA COMARCA DE AURORA. Apelantes: Milson Alves da Silva e 
Humberto Lopes Santana Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Banco do Brasil S/A. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto por Milson Alves da Silva e dar parcial provimento ao 
ofertado por Humberto Lopes Santana Júnior, redimensionando a pena de ambos os apelantes, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0006459-47.2018.8.06.0130 DA COMARCA DE MUCAMBO. Apelante: Francisco Willian da Silva 
Alcântara. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0235902-19.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Régis Sousa 
Silva Filho e Daniel da Silva Lira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, 
Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos 
recursos, mas para negar-lhes provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200426-14.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante: Francisco Tailson Nascimento 
da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
modificando ex officio, o regime de cumprimento de pena, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002081-47.2019.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Apelante: Francisco Leonardo dos 
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
redimensionando ex officio, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0172372-85.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: José Almeida Barros Neto, 
Platiny Samuel Ferreira Silva e Davi de Sousa Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010624-65.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ângelo Daniel Rozeno de 
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0052088-33.2021.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI. Apelantes: Jéssica Rodrigues Freitas de 
Sousa e Francisco Fabio dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
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recursos, para negar provimento ao interposto por Francisco Fábio dos Santos e dar parcial provimento ao ofertado por Jéssica 
Rodrigues Freitas de Sousa, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0101467-84.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0270396-07.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Miquéias de Oliveira Lemos. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para negar-lhe 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0110490-83.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Paulo Victor Agostinho de 
Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0505450-36.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Rafael Lima dos Santos. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 2000009-59.1995.8.06.0001 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Agravante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Ernandes Mendonça de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0003539-68.2019.8.06.0097 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravado: Rubens Neris da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001178-96.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Agravante: Bruno de Lima 
Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0033536-64.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravado: Fernando Rafael Lima da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0070697-50.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Rony 
Peterson Camilo de Almeida. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203487-77.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE BREJO SANTO. Recorrente: Sérgio 
Ribeiro do Nascimento. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011804-82.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATO. Recorrente: Segredo de 
Justiça. Recorrido: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0180417-73.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Gislane Patrício de Araújo. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0504478-66.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Apelada: Patrícia Ribeiro da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012789-03.2017.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Raimundo Adriano da 
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0267522-49.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Antônio Marcos Alves 
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Soares e Erik David da Silva Brandão. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima 
de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0020971-19.2016.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS. Apelante/Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Leandro de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Ministério 
Público, mas para negar-lhe provimento e, conheceu parcialmente do recurso da Defesa para dar-lhe provimento na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0122818-16.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Nielson Santos de Oliveira. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Participou deste julgamento o Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista 
Ferreira, diante do impedimento legal do Exmo. Sr. Dr. Luiz Antônio Abrantes Pequeno - Procurador de Justiça que representa 
o Ministério Público nesta Sessão.

APELAÇÃO CRIME Nº 0004102-83.2017.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Francisco Diego Fernandes Bezerra. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0005593-49.2017.8.06.0041 DA COMARCA DE AURORA. Apelante: Antônio Vidal Neto e Geovânia 
Moreira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para 
negar provimento ao interposto por Antônio Vidal Neto e, dar parcial provimento ao ofertado por Geovânia Moreira dos Santos, 
com redimensionamento das penas de multa, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0035708-91.2011.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Francisco das Chagas 
Rodrigues de Oliveira e Francisco José Rodrigues de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo Ministério Público nas contrarrazões, e no mérito, ainda por votação 
unânime, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0187272-05.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Apelados: Thiago da Costa Fontenele e Nícolas Régis dos Santos Silva.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0134147-98.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Apelado: Antônio Romualdo Cipriano das Chagas. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010823-43.2021.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Tony Eduardo da Silva Filho. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0013060-60.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE IBIAPINA. Apelante: Francisco Clemer de Sousa 
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, 
mas para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0219491-66.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Samuel Pinheiro de Sousa. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, 
mas, de ofício, reconhecer a prescrição retroativa quanto ao delito de falsa identidade, reformando a pena imposta ao apelante, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007097-10.2018.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Apelante: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Apelado: Cristiano Félix Justino. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
redimensionando, de ofício, os honorários advocatícios do causídico nomeado, a ser pago pelo Estado do Ceará, mantendo os 
demais termos da decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0271169-86.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Kaylo Wanderson Abreu e 
Francisco William da Silva Sales. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0003080-81.2018.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Ednaldo Alves Santana. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

239Disponibilização: segunda-feira, 26 de junho de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3103Caderno 2: Judiciario

Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200225-84.2022.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. Apelante: Ederson Almeida 
Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050562-59.2021.8.06.0058 DA COMARCA DE CARIRÉ. Apelante: José Venâncio Martins Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. 

Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200247-32.2022.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Apelante: Carlos Leandro da 
Silva Tomaz. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, 
mas para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0013334-95.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Aldovandro Paulo dos 
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200694-69.2022.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante: Maikon da Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002312-76.2019.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE. Apelante: Francisco Maurício Feitosa. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002240-43.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Daniel 
da Silva Santana. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0022348-11.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravado: Mateus da Silva Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0028801-22.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravado: Francisco Evilásio de Pinho Horlando. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004170-62.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Antonieta 
Benício Girão. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0129494-09.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: José 
Dhyeison Silva Rodrigues. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013193-53.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Recorrente: Segredo 
de Justiça. Advogada: Joyce Percília Rodrigues de Souza. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000271-71.2013.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Apelante: Segredo 
de Justiça. Advogado: José Erasmo Ramos Soares. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, modificando, de ofício, o regime inicial de cumprimento de pena 
para o semiaberto, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0215238-64.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Alexandre Pedro da Silva. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002844-25.2019.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante: Daniel da Silva Oliveira. 
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010504-22.2013.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Tadeu Colaço de Almeida. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012642-25.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE BARREIRA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Brunilo Jacó de Castro e Silva Filho. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com redimensionamento da pena, de ofício, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0183049-19.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0075011-39.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Agravado: Maria Iza Feitosa Alves. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0114230-83.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente, e ex officio, extinta a punibilidade do apelante, em 
face da ocorrência da prescrição intercorrente, restando prejudicada a análise do mérito recursal, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012801-65.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE ARACOIABA. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: 
Segredo de Justiça. Advogado: Leonardo Cavalcanti de Aquino. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, 
nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0221418-67.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Leonardo Santos 
Silveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente 
e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por 
votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, determinando oficiar ao magistrado sentenciante para 
tomar ciência das observações em relação ao capítulo dosimétrico da pena, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0216834-54.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Arnaldo Moreira Ferreira. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação 
unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0015096-75.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados 
Daniel Pereira dos Santos e Derikson Stive da Silva Vieira. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a 
preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, retificando ex 
officio, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0107768-76.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: André Luiz Costa Penha. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0203361-35.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Márcio Barbosa 
Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, sendo, entretanto, de ofício, realizada a análise dosimétrica das penas aplicadas na origem, e concedido ao réu 
o benefício do tráfico privilegiado, com o consequente redimensionamento das penas aplicadas, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0051250-19.2020.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Makelda Maciel Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima 
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0014089-17.2017.8.06.0090 DA COMARCA DE ICÓ. Apelante: Segredo de Justiça. Defensor dativo: 
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Ravenna Maia Chaves. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0148302-96.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Wagnoberto Carneiro Uchoa. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 

APELAÇÃO CRIME Nº 0000111-79.2019.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA. Apelante: Franklin Lucas dos Santos. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com 
penas redimensionadas e sentença reformada, determinando a expedição do Alvará de Soltura em favor do apelante, para que 
seja posto em liberdade, salvo se por outro motivo deva permanecer preso, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0027380-61.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Antônio Zilberto Fernandes 
Brito.  

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Maria Ilna Lima de Castro. “Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.” 

APELAÇÃO CRIME Nº 0010878-22.2013.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Apelante: Segredo de Justiça. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010293-70.2018.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Bruno Araújo. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para negar-lhe provimento na 
extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0216964-73.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Diego Souza de 
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, 
ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos 
do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0146586-68.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Eduardo Rodrigues Santana. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, quanto ao crime 
de falda identidade, declarar ex officio, extinta a punibilidade do apelante, em face da prescrição retroativa e, na extensão 
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0441830-56.2019.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Francisca Ariane do Nascimento 
Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Maria Ilna Lima de Castro. “Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050886-85.2020.8.06.0122 DA COMARCA DE MAURITI. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Sérgio Vasconcelos Santana. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0175878-64.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: José Igor Aires Soares e 
José Leandro Barros Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foi 
retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0622862-68.2023.8.06.0000, da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, 
assim como a Apelação Crime nº 0235353-77.2020.8.06.0001 (pauta nº 12/2023) da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina, restando ambos adiados para a sessão do dia 26/4/2023.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h40m (dezoito horas e quarenta minutos), do que para constar 
eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora 
da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.
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